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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA N.° 155/GAB/05                              Teresina, 07 de novembro de 2005.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL  DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 025, de 15.08.01 e art. 74, V e IX, da Lei Complementar Estadual n° 37, de 10-03-04 ;

CONSIDERANDO teor do ofício nº 202/1ªDRP/05, de 29.08.05, do Delegado
Titular da 1ª Delegacia Regional de Parnaíba, constante dos autos;

LEIS  E  DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ - EMATER
DECRETO DE 07 DE NOVEMBRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
OF.GAB.DIGER/736/2005, de 03.11.2005,do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí, RESOLVE

CONCEDER AUTORIZAÇÃO para que o Diretor Geral do Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER/PI, ADALBERTO PEREIRA
DE SOUSA, possa ausentar-se do País, no período de 14 a 15 de novembro de 2005,
para participar da Missão Técnica entre o Governo Argentino por meio do INTA –
Instituto Nacional de Tecnologia Agropecuária – Ministério da Economia e Producción
e a ASBRAER – Associação Brasileira das Entidades Estadual de Assistência Técnica
e Extensão Rural, na Argentina.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 07 DE NOVEMBRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Ofício nº 449/05-GAB.CMDO/2005, de 06 de outubro de 2005, do Comandante Geral do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

CONCEDER AUTORIZAÇÃO para que o Capitão “BM” JOÃO SOARES DA COSTA
NETO, Identidade GIP-10/9129, matrícula n° 15239-X, do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí, possa ausentar-se do País, em viagem de estudo do Curso Superior
de Comando – CSC/2005, na cidade de Buenos Aires, Argentina, no período de 07 a 12
de novembro de 2005.

CONCEDER AUTORIZAÇÃO para que o Capitão “BM” EMIDIO JOSÉ MEDEIROS
DE OLIVEIRA, Identidade GIP-10/9132, matrícula n° 15242-X, do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí, possa ausentar-se do País, em viagem de estudo do Curso
Superior de Comando – CSC/2005, na cidade de Buenos Aires, Argentina, no período
de 07 a 12 de novembro de 2005.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
DECRETO DE 07 DE NOVEMBRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 08135/05, da FUESPI/UESPI, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FERNANDA ROCHA VERAS ARAÚJO, do Cargo efetivo de Professora Assistente I,
matrícula n° 131283-9, do quadro de pessoal da Universidade Estadual do Piauí –
UESPI,  a partir de 30 de setembro de 2005.

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
DECRETO DE 07 DE NOVEMBRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual RESOLVE

DESIGNAR, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do art. 1°, e art. 6°, da
Lei Complementar n° 052, de 23 de agosto de 2005, o Cel QOPM RR 106634251-8, JOSÉ
LUCIMAR DE OLIVEIRA, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de
Polícia Comunitária e Cidadania – CPCC, da Polícia Militar do Piauí.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETOS DE 01 DE NOVEMBRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de
03 de janeiro de 1994,

WISRINALDA CRISTIANE ARAGÃO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de
Coordenador do Regime Semi-Liberdade Feminino, da Secretaria de Assistência Social
e Cidadania.

AYNA TALITA DE MORAES BRITO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-1, de
Assistente de Serviços I, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto de
2004 e seu Anexo Único,

DAWSLEY CARVALHO DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-
2, de Coordenador de Recursos de Informática, da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania.

KÁTIA CILENE SANTOS DE MORAIS, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-1, de Assistente de Serviços I, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania.

P. P. 17270 a 17274


